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EMENTA: 
REVISÃO DA TAXA DE COLETA DE LIXO. ALEGAÇÃO DE 
COBRANÇA EM DUPLICIDADE. ADESÃO AO PROFIS/2020. 
PERDA DO OBJETO. RECURSO NÃO CONHECIDO.  
O Imóvel possui 02 unidades. Lançamento correto com base na Lei 
12.575/2017, artigo 14 § 1º, que altera o decreto 8.672/2001. Perda 
do objeto com base na Lei 13.107/2020, artigo 2º - inciso I - Adesão 
ao PROFIS em 04/08/2020, conforme Termo de Adesão sob nº 
6942576/2020, pagamento ocorrido em 27/08/2020.  

   
 

 
ACÓRDÃO Nº 007 /2021 – TARF/PML 
 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é recorrente 
TEREZINHA RAMOS AZEVEDO 
 

ACORDAM 

 

os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais- TARF, por 

unanimidade de votos, em NÃO conhecer do recurso por não estarem presentes os 

pressupostos de admissibilidade. Perdeu o objeto em razão da Adesão ao Profis/2020-

art. 2º, I, da Lei 13.107/2020. Participaram do julgamento e votaram com a relatora os 

membros Fabiano Nakanishi, Rosalmir Moreira, Eduardo Luiz de Oliveira, Gilberto Dias 

de Melo, Marcelo Moreira Candeloro, e a Presidente Wanda Yaeko Kono. 

 

     

TARF, 09 de fevereiro de 2021. 

 
               
                            Yumiko Ueno Magno                      Wanda Yaeko Kono 
                                   RELATORA                                   PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 


